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O art. 217 estabelece que, uma vez tipificada a infração disciplinar, o 
servidor deve ser formalmente indiciado com a especificação dos fatos 
imputados e das respectivas provas, sendo-lhe assegurado o direito de 
apresentar defesa escrita após a citação regular e o acesso integral ao 
processo. complementarmente, o art. 221 determina que a comissão 
Processante deve apreciar a defesa apresentada somente após a conclusão 
da instrução probatória, o que inclui a oitiva de testemunhas e a análise de 
outros elementos de prova.
No caso em análise, constatou-se que o acusado foi intimado a apresentar 
defesa antes da realização da totalidade dos atos instrutórios, especialmente 
a oitiva das testemunhas e a juntada de documentos essenciais à apuração 
dos fatos. tal conduta afronta diretamente o princípio da ampla defesa, 
pois restringiu a possibilidade de o acusado contraditar eficazmente os 
elementos de prova produzidos posteriormente, comprometendo a 
paridade de armas no curso do processo.
além disso, a garantia do contraditório foi igualmente violada, pois 
a defesa técnica foi compelida a apresentar argumentos sem acesso 
integral e definitivo ao conjunto probatório, prejudicando a formulação de 
teses robustas e baseadas em provas consolidadas. essa prática resulta 
em flagrante violação ao art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, que 
assegura aos litigantes em processos administrativos ou judiciais o direito à 
ampla defesa e ao contraditório, com os meios e recursos a eles inerentes.
outro ponto crítico foi a consideração do depoimento de uma testemunha 
que havia declarado inimizade com o acusado. a defesa protestou 
formalmente contra essa decisão, mas a comissão manteve o depoimento. 
esse fato comprometeu a imparcialidade do julgamento, um princípio 
fundamental em qualquer processo disciplinar.
em vista dessas irregularidades, foi declarada a nulidade total do Pad, 
com fundamento no art. 225 da lei nº 5.810/94. essa decisão foi tomada 
para assegurar que os princípios constitucionais sejam rigorosamente 
observados e que o servidor acusado tenha seu direito ao devido processo 
legal plenamente garantido.
além disso, na condução dos processos disciplinares há necessidade de 
rigor técnico e observância aos princípios constitucionais, o que não foram 
observados no presente. assim, é recomendado que os membros das 
comissões processantes recebam capacitação adequada para evitar futuras 
nulidades e garantir a condução correta dos processos.
a adoção de medidas que assegurem o cumprimento de prazos e a 
imparcialidade dos procedimentos também é essencial. essas medidas são 
fundamentais para garantir a confiança nas decisões administrativas e a 
justiça nos processos disciplinares.
é consabido, porém, que a nulidade do Pad não impede que a administração 
Pública reinicie a apuração dos fatos, desde que observados todos os 
princípios e normas legais aplicáveis, garantindo, assim, a lisura e a justiça 
do procedimento.
A análise dos vícios processuais identificados no PAD nº 2023/1337035 nos 
leva a uma reflexão mais aprofundada sobre os princípios constitucionais 
que foram violados no decorrer do processo. a constituição federal de 
1988, em seu artigo 5º, assegura diversas garantias fundamentais que 
devem ser observadas em todos os processos administrativos disciplinares.
o princípio da razoável duração do processo, previsto no art. 5º, lxxviii, 
da constituição federal, foi claramente desrespeitado. esse princípio visa 
evitar que os processos se arrastem indefinidamente, garantindo celeridade 
e eficiência na prestação jurisdicional e administrativa. 
a violação ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos pelo art. 5º, liv e lv, da constituição federal, é um dos 
vícios mais graves identificados. O devido processo legal exige que 
todas as etapas processuais sejam conduzidas de acordo com as normas 
estabelecidas, garantindo que o acusado tenha a oportunidade de se 
defender adequadamente. A apresentação das alegações finais da defesa 
antes da conclusão da coleta de provas impediu que a defesa pudesse se 
manifestar sobre todas as provas produzidas, ferindo assim o contraditório 
e a ampla defesa.
a imparcialidade é outro princípio fundamental que foi comprometido. a 
consideração do depoimento de uma testemunha que havia declarado 
inimizade com o acusado, sem que houvesse uma avaliação criteriosa 
sobre a parcialidade desse depoimento, comprometeu a integridade do 
julgamento. o princípio da imparcialidade é essencial para garantir que 
as decisões sejam justas e baseadas em fatos e provas, sem qualquer 
influência de sentimentos pessoais ou preconceitos.
3. DAs coNsEQuêNciAs DA NuLLiDADE Do PAD
a nulidade do Pad nº 2023/1337035 acarreta diversas consequências para 
o processo e para as partes envolvidas. a declaração de nulidade implica 
que todos os atos processuais realizados até então são considerados 
inválidos, devendo a administração Pública reiniciar a apuração dos fatos, 
caso ainda haja interesse em investigar as supostas irregularidades.
é importante destacar que a nulidade do Pad não impede que a 
administração Pública instaure um novo processo administrativo disciplinar, 
desde que sejam observados todos os princípios e normas legais aplicáveis. 
o novo processo deverá ser conduzido com rigor técnico e respeito aos 
direitos do acusado, visando evitar as mesmas irregularidades que levaram 
à nulidade do processo anterior.
ademais, a decisão de nulidade aqui tomada também serve como um 
alerta para a necessidade de capacitação dos membros das comissões 
processantes. a formação adequada dos servidores responsáveis pela 
condução dos Pads é essencial para garantir que os processos sejam 
conduzidos de forma justa, célere e eficiente, respeitando todos os 
princípios constitucionais e legais.

4. DAs REcoMENDAçÕEs
diante das irregularidades constatadas no Pad nº 2023/1337035, é 
fundamental que a administração Pública adote medidas preventivas 
para evitar a ocorrência de novos vícios processuais em futuros processos 
administrativos disciplinares. algumas recomendações podem ser 
destacadas:
1. capacitação dos membros das comissões processantes: a formação 
contínua dos servidores responsáveis pela condução dos Pads é essencial 
para garantir o conhecimento das normas legais e dos princípios 
constitucionais que regem os processos disciplinares. cursos e treinamentos 
específicos podem ser oferecidos para aprimorar as habilidades técnicas e 
jurídicas dos membros das comissões.
2. cumprimento dos prazos processuais: a observância dos prazos 
estabelecidos pela legislação é fundamental para garantir a celeridade e a 
eficiência dos processos. A Administração Pública deve adotar mecanismos 
de controle e acompanhamento dos prazos, evitando atrasos e garantindo 
a razoável duração do processo.
3. garantia do contraditório e da ampla defesa: é imprescindível que o 
acusado tenha a oportunidade de se manifestar sobre todas as provas 
produzidas no decorrer do processo. A notificação do acusado deve ser 
realizada após a juntada de novas provas, permitindo que a defesa se 
manifeste de forma completa e adequada.
4. Publicação das decisões e transparência. 
5. a condução do presente Processo administrativo disciplinar (Pad) 
também revelou a ausência de observância aos dispositivos da lei 
nº 8.972/2020, com redação alterada pela lei nº 10.560/2024, que 
estabelece normas gerais para procedimentos administrativos no âmbito 
da administração Pública, motivo pelo qual recomenda-se a observação 
da referida lei.
6. determinar a codP que apure demais casos ocorridos em similaridade 
e imediata comunicação à autoridade competente. 
5. coNsiDERAçÕEs fiNAis
esta decisão teve como objetivo analisar as irregularidades processuais 
ocorridas no Pad nº 2023/1337035, destacando os vícios que 
comprometeram a validade do processo e fundamentaram a decisão de 
nulidade. a observância estrita aos princípios constitucionais e legais 
é indispensável para garantir a justiça e a equidade nos processos 
administrativos disciplinares.
outrossim, a nulidade do Pad não impede que a administração Pública 
reinicie a apuração dos fatos, desde que sejam observados todos os 
ditames legais e constitucionais. a capacitação dos membros das comissões 
processantes, o cumprimento rigoroso dos prazos e a garantia do 
contraditório, da ampla defesa e da imparcialidade são medidas essenciais 
para evitar futuras nulidades e garantir a lisura dos processos disciplinares.
Diante do exposto, verifica-se que o presente PAD revela a existência de 
vícios formais e materiais que comprometem sua validade, uma vez que a 
condução do processo administrativo disciplinar afrontou os princípios do 
devido processo legal, do contraditório, da ampla defesa - já que o acusado 
não foi notificado para apresentar defesa após a instrução processual - 
da imparcialidade, uma vez que houve oitiva de testemunha parcial, 
devidamente impugnada e sem providências da comissão processante - 
além de comprometer os princípios constitucionais da legalidade, eficiência 
e razoável duração do processo (art. 5º, lxxviii, cf) – já que os prazos 
legalmente previstos não foram cumpridos.  
assim, DEcLARo A NuLiDADE totAL Do PREsENtE PAD, com 
fundamento no art. 225 da lei nº 5.810/94 (rJU), em razão dos vícios 
insanáveis constatados. em consequência, determino que o processo 
seja arquivado, com a ressalva de que a administração  Pública poderá 
reiniciar a apuração dos fatos, observando estritamente os ditames legais 
e constitucionais. assim, determino a instauração de novo Processo 
administrativo disciplinar, devendo observar rigorosamente todas as fases 
processuais previstas em lei.
é como julgo.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPe das silva 
Presidente do igePPs 
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ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 231, de 18 de dezembro de 2024.
o diretor geral iNteriNo da escola de goverNaNÇa Pública do 
estado do Pará - egPa, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela lei 6.569, de 6 de agosto de 2003, e posteriores alterações; e,
coNsideraNdo as providências a serem tomadas com base no Processo 
nº. e-2024/2568809,
resolve:
i- designar os servidores: leliaNe leite PoMPeU, Matrícula 5898278/3, 
ocupante do cargo de Técnico em administração e finanças e IAGO HAGI 
correa de Melo, matrícula: 5959807/3 ocupante do cargo de assessor 
da egPa.
ii- considerando a necessidade da criação da oUvidoria Na egPa, en-
caminhamos a indicação dos servidores acima citados, ora designados por 
esta direção para desempenharem as seguintes funções: oUvidora e aU-
xiliar da oUvidoria respectivamente.
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ii-i- cria a ouvidoria da escola de governança do estado do Pará (egPa). 
o diretor geral da escola de goverNaNÇa PUblica do estado do 
Pará, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 5º da lei 
Nº 8.404, de 13 de outubro de 2016 e legislações atinentes. considerando 
os termos do decreto estadual nº 113, de 23 de maio de 2019, que institui 
a rede de ouvidorias do estado do Pará e estabelece os procedimentos ge-
rais para o tratamento das manifestações dos usuários de serviços públicos 
prestados pela administração Pública estadual, resolve:
art. 1º fica criada a ouvidoria da egPa, diretamente subordinada ao di-
retor geral.
art. 2º a ouvidoria da egPa integra a rede de ouvidorias do estado do 
Pará, como unidade setorial. Parágrafo único. Quando solicitado pela ouvi-
doria geral do estado, a ouvidoria da egPa remeterá dados e informações 
sobre as atividades de ouvidoria realizadas no órgão.
art. 3º compete à ouvidoria da egPa:
i - manter atualizada a carta de serviços da escola de goverNaNÇa 
Pública do estado do Pará (egPa) e disponibilizá-la no sítio eletrônico 
oficial do órgão;
ii - utilizar o sistema integrado de gestão de ouvidorias (sigo) para ca-
dastrar e/ou acompanhar as seguintes manifestações do cidadão:
a) elogio: demonstração de reconhecimento ou de satisfação sobre o servi-
ço público oferecido ou o atendimento recebido no âmbito da egPa;
b) reclamação: demonstração de insatisfação relativa à prestação de ser-
viço no âmbito da egPa;
c) solicitação de providências: pedido para adoção de providências por 
parte da egPa;
d) sugestão: apresentação de ideia ou formulação de proposta de aprimo-
ramento de serviços públicos prestados pela egPa;
e) denúncia: ato que indica a prática de irregularidade ou de ilícito no 
âmbito da egPa;
goverNo do estado do Pará escola de governança Pública do estado do Pará
iii - produzir e analisar dados e informações sobre as atividades de ouvi-
doria realizadas na egPa, bem como sugerir melhorias na prestação dos 
serviços públicos pelo órgão;
iv - receber e coletar dados e informações para avaliar a prestação dos 
serviços públicos pela egPa e propor ações para prevenção e correção de 
falhas e omissões na prestação dos serviços públicos pelo órgão; e
v - exercer outras atribuições previstas em lei ou regulamento. art. 4º a 
ouvidoria da egPa deverá disponibilizar canais variados para atendimento 
ao cidadão, dentre eles:
i - presencial;
ii - e-mail; e
iii - sistema integrado de gestão de ouvidorias (sigo).
§ 1º outros canais de atendimento poderão ser implementados pela ouvi-
doria da EGPA com divulgação no sítio eletrônico oficial do órgão.
§ 2º Quando o cidadão utilizar canal diverso do sistema integrado de ges-
tão de ouvidorias (sigo), sua manifestação deverá ser registrada no sis-
tema pela ouvidoria da egPa.
§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo e não sendo possível o registro no 
sistema integrado de gestão de ouvidorias (sigo), a ouvidoria da egPa, 
deverá registrar a manifestação do cidadão em formulário próprio, com a 
indicação do e-mail e/ou telefone do usuário, para quem deverá ser en-
viado, posteriormente, o número do protocolo para acompanhamento da 
manifestação.
art. 5º a ouvidoria da egPa deverá responder as manifestações ao cidadão 
no prazo de 20 (vinte) dias úteis. Parágrafo único. o prazo previsto no caput 
deste artigo poderá ser prorrogado, de forma motivada, por igual período.
art. 6º compete ao diretor geral da egPa nomear o ouvidor responsá-
vel pela ouvidoria da egPa. art. 7º esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. registre-se, publique-se e cumpra-se. Helvio Morei-
ra arrUda diretor geral /egPa-Pa. considerando a necessidade da 
criação da oUvidoria Na egPa, encaminhamos a indicação dos seguintes 
servidores, ora designados por esta direção para desempenharem as se-
guintes funções: oUvidora leliaNe leite PoMPeU MatricUla:5898278 
cPf:669857572- aUxiliar da oUvidoria iago Hagi correa de Melo 
MatricUla:5959807 cPf:027629772-58
iii- esta Portaria entra em vigor a contar da sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.
iv- a referida designação não acarretará em qualquer aumento de des-
pesa, não será remunerada e será exercida sem prejuízo das atribuições 
inerentes ao cargo ou função que o servidor ocupe.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
Helvio Moreira arrUda
diretor geral
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sEcREtARiA DE EstADo
DA fAzENDA

.

PoRtARiA Nº 3330 DE 18 DE DEzEMBRo DE 2024.
o diretor de adMiNistraÇÃo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria Nº 451 de 13/02/2019 (publicada no d.o.e. nº 
33.805 de 15/02/2019),
r e s o l v e:
art. 1º desigNar os servidores Matheus Macedo ximenes lima, auditor 
fiscal, Matrícula nº 0596944701 e Luciana Rodrigues Ferreira, Coordenado-

ra fazendária, identidade funcional nº 57209265, lotados na dafe, para 
atuar como fiscal titular e fiscal substituto, respectivamente, do Contrato 
nº 040/2024, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA/SEFA 
e a consultor erNesto lassaNce de carvalHo JUNior, inscrita no cPf 
sob o nº 391.880.432-15.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração
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EDitAL DE NotificAção
.

EDitAL DE NotificAção DE Auto DE iNfRAção - cERAt cAstANHAL
o coordenador executivo regional de administração tributária e Não tri-
butária de castanhal, da secretaria de estado da fazenda.
faz saber a todos quantos o presente edital lerem ou dele por qualquer 
outro meio tomarem conhecimento que foi lavrado auto de infração e No-
tificação Fiscal - aiNf’, decorrente da ação fiscal de rotina ou Pontual atra-
vés da ordem de serviço nº 022024820000102-0, no período de 09/2024 
até 10/2024, conforme abaixo identificado.
razÃo social: red ceNter ltda
iNscriÇÃo estadUal: 15.976.814-4
aiNf: 022024510000169-5
aUditora resPoNsavel: tUlio cesar loUreNÇo xavier
o prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou apresentar im-
pugnação é de 30 (trinta) dias , contados a partir do 15º dia da publicação 
desta Notificação, de acordo com o que estabelece a Lei 6.182/98, de 30 
de dezembro de 1998, alterada pela lei nº 1.078, de 28 de dezembro de 
2007, art. 14, § 3º, o que poderá ser feito nesta coordenação, localizada 
na rua Paes de carvalho nº1128, bairro centro - castanhal (Pa), no horá-
rio de 08:00 ás 14:00 hs, findo o qual sujeitar-se-á à cobrança executiva 
do crédito tributário.
fraNcisco assis caroliNo JUNior
coordenador fazendário da cerat castanhal
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EDitAL DE NotificAção DE Auto DE iNfRAção - cERAt cAstANHAL
o coordenador executivo regional de administração tributária e Não tri-
butária de castanhal, da secretaria de estado da fazenda.
faz saber a todos quantos o presente edital lerem ou dele por qualquer 
outro meio tomarem conhecimento que foi lavrado auto de infração e No-
tificação Fiscal - AINF’, decorrente da Ação Fiscal de Rotina ou Pontual atra-
vés da ordem de serviço nº 022024820000086-5, no período de 09/2024 
até 09/2024, conforme abaixo identificado.
razÃo social: cUrUÇá coMercio de variedades ltda
iNscriÇÃo estadUal: 15.976.289-8
aiNf: 022024510000171-7
aUditor(a) resPoNsavel:artHUr de oliveira botossi
o prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou apresentar im-
pugnação é de 30 (trinta) dias , contados a partir do 15º dia da publicação 
desta Notificação, de acordo com o que estabelece a Lei 6.182/98, de 30 
de dezembro de 1998, alterada pela lei nº 1.078, de 28 de dezembro de 
2007, art. 14, § 3º, o que poderá ser feito nesta coordenação, localizada 
na rua Paes de carvalho nº1128, bairro centro - castanhal (Pa), no horá-
rio de 08:00 ás 14:00 hs, findo o qual sujeitar-se-á à cobrança executiva 
do crédito tributário.
fraNcisco assis caroliNo JUNior
coordenador fazendário da cerat castanhal
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outRAs MAtéRiAs
.

Atos Do tRiBuNAL ADMiNistRAtivo 
DE REcuRsos fAzENDÁRios – tARf

AcÓRDãos
sEGuNDA cÂMARA PERMANENtE DE JuLGAMENto
*REPuBLicADo PoR tER sAÍDo coM iNcoRREçÕEs.
acÓrdÃo N. 9341 - 2ª cPJ - recUrso N. 19600 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 012021510000293-9). coNselHeira relatora: aNa 
PaUla da silva ribeiro. eMeNta: icMs. aUsêNcia de recolHiMeNto. 
falta de escritUraÇÃo fiscal digital. 1. deixar de recolher icMs 
resultante de operação não escriturada em livros fiscais configura infração 
à legislação tributária sujeita à penalidade legalmente prevista, indepen-
dentemente do recolhimento do imposto devido. 2. o direito ao crédito 
está condicionado à escrituração do respectivo documento fiscal no pe-
ríodo, conforme prevê o art. 53 do ricMs/Pa c/c com o art. 23 da lei 
complementar nº 87/96 c/c art. 47-a da lei nº 5.530/89. 3. Não deve ser 
considerado o crédito requerido pelo sujeito passivo quando este estiver 
em desconformidade com a legislação tributária. 4. os valores declarados 
pelo contribuinte devem ser excluídos do lançamento fiscal, conforme o 
artigo 12 da lei 6.182/98. 5. recurso conhecido e parcialmente provido. 
decisÃo: UNÂNiMe. JUlgado Na sessÃo do dia: 17/10/2024. data 
do acÓrdÃo: 17/10/2024.
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contrato: 041/2024/sEfA.
PAE: 2024/463916
Modalidade: adesÃo a ata de registro de PreÇos nº. 26/2024-Nlcd, 
proveniente do Pregão eletrônico srP nº. 123/2023-tJPe, Procedimento 
administrativo sei no. 00032317-30.2021.8.17.8017 do tribunal de Justiça 
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